
SUPLEMENTO 19  3SEXTA-FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2011

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

Companhia Paraense de Turismo R$ 1,00

Especificação
Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

 40.671.216  3.966.117  0  11.210.610  25.494.489  0  073201 Companhia Paraense de Turismo  0

 0 0 12.000.000 7.021.407 0 3.966.117 22.987.5240101 Recursos Ordinários  0

 0 0 11.220.000 0 0 0 11.220.0000131 Operações de Crédito Externas  0

 0 0 0 3.995.453 0 0 3.995.4530260 Recursos Provenientes de Transferências de 

Convênios e Outros

 0

 0 0 30.489 20.000 0 0 50.4890261 Recursos Próprios Diretamente Arrecadados 

pela Administração Indireta

 0

 0 0 2.244.000 0 0 0 2.244.0002101 Recursos de Contrapartida de Empréstimos 

do BID

 0

 0 0 0 173.750 0 0 173.7506101 Recursos de Contrapartida de Convênios  0

Total  40.671.216  3.966.117  0  11.210.610  25.494.489  0  0  0
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PROGRAMA DE TRABALHO

Companhia Paraense de Turismo

73201 Companhia Paraense de Turismo R$ 1,00

Programa
Amortiza-

ção da 

Dívida

Inversões 

Financeiras

Investi-

mentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL
F

T

E

M

O

D

E

S

F

Função / Subfunção

Projeto-Atividade / Operações Especiais

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

1364 COMUNICAÇÃO PÚBLICA GOVERNAMENTAL  350.000  0  0  350.000  0  0  0  0

23-Comércio e Serviços / 131-Comunicação Social

2781 Implementação de Ações de Publicidade  350.000  0  0  350.000  0  0  0  0

010190F  350.000  0  0  350.000  0  0  0  0

Divulgar ações e projetos desenvolvidos pelas secretarias e 

órgãos do Governo do Pará.

Objetivo:

Produto: Publicação Divulgada Qde.: Un 70

1297 MANUTENÇÃO DA GESTÃO  5.798.223  3.966.117  0  1.801.617  30.489  0  0  0

23-Comércio e Serviços / 122-Administração Geral

4668 Abastecimento de Unidades Móveis do Estado  45.000  0  0  45.000  0  0  0  0

010190F  45.000  0  0  45.000  0  0  0  0

Reduzir os gastos das unidades de abastecimento oficial do 

Estado.

Objetivo:

Produto: Unidade Abastecida Qde.: Un 6

4534 Operacionalização das Ações Administrativas  1.657.106  0  0  1.626.617  30.489  0  0  0

010190F  1.606.617  0  0  1.606.617  0  0  0  0

026190F  50.489  0  0  20.000  30.489  0  0  0

Implementar ações que viabilizem a gestão administrativa do 

Estado.

Objetivo:

Produto: Ação Realizada Qde.: Prc 100

4535 Operacionalização das Ações de Recursos Humanos  4.096.117  3.966.117  0  130.000  0  0  0  0

010190F  4.096.117  3.966.117  0  130.000  0  0  0  0

Desenvolver ações voltadas à gestão de recursos humanos.Objetivo:

Produto: Ação Realizada Qde.: Prc 100

1343 PACTO PELOS DIREITOS HUMANOS  50.117  0  0  50.117  0  0  0  0

23-Comércio e Serviços / 243-Assistência à Criança e ao Adolescente

Companhia Paraense de Turismo

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Promover e incentivar o turismo no Estado do Pará; e 

Supervisionar a qualidade dos serviços oferecidos pelas empresas de turismo em funcionamento no Estado.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Lei nº 7.543 de 20 de julho de 2.011 Dispõe sobre a reorganização da Estrutura Administrativa vinculações no âmbito do Poder 

Executivo Estadual, e dá outras providencias.

Lei nº 4.368, de 9 de dezembro de 1971. Autoriza a constituição da Sociedade de Economia Mista Companhia de Turismo do Pará 

(PARATUR).

Decreto nº 8.026, de 12 de julho de 1972. Cria a Companhia Paraense de Turismo (PARATUR).

Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Dispõe sobre as Sociedades por ações.

Lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998. Dispõe sobre a criação dos cargos de Secretários Especiais de Estado, e dá outras 

providências.Republicado no D.O.E., de 13 de julho de 2001.

Lei nº 6.212, de 28 de abril de 1999. Dispõe sobre a criação, estrutura, e funcionamento da Secretarias Especiais de Estado e institui o 

Colegiado de Gestão Estratégica, e dá outras providências.Republicado no D.O.E., de 24 de 

janeiro de 2003.


